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Djenane Alves de Paula Silva do Carmo 113614022 14/02/2026 05/03/2026 20 Campo Grande
Djenane Alves de Paula Silva do Carmo 113614022 06/03/2026 04/04/2026 30 Campo Grande
Elizangela Viana dos Santos 102236022 17/03/2026 15/05/2026 60 Ponta Porã
Fabio Cesar Velasques 130719022 26/02/2026 26/04/2026 60 Campo Grande
Fabio Ribas da Rosa 128770027 28/02/2026 16/03/2026 17 Jardim
Fagner Silva Lima 40852023 27/02/2026 28/03/2026 30 Jatei
Fernanda Castanheira Amaral 468217022 10/03/2026 08/04/2026 30 Paranaíba
Flavia Lemes de Paula Nogueira 99682022 16/03/2026 14/04/2026 30 Paranaíba
Flavio Henrique Souza de Araujo 40933035 13/02/2026 14/03/2026 30 Ponta Porã
Gilson de Queiroz Satorre 70138021 24/02/2026 05/03/2026 10 Três Lagoas
Gustavo Felberg da Silva 491701023 18/02/2026 03/03/2026 14 Três Lagoas
Jaine Souza Garcia 462292022 10/03/2026 08/04/2026 30 Ponta Porã
Jose Antonio Garcia Sales 87399022 24/02/2026 25/03/2026 30 Três Lagoas
Jose Mauro Quijada 111917023 02/03/2026 31/03/2026 30 Dourados
Jose Roberto Ferreira Chaves 71173021 21/02/2026 22/03/2026 30 Aquidauana
Juciane Aparecida Tiburtino Alves Lopes de 
Freitas 117536021 05/03/2026 24/03/2026 20 Três Lagoas

Juliana Muniz de Freitas 108497021 10/03/2026 08/04/2026 30 Três Lagoas
Julio Cesar de Oliveira Junior 468327022 21/02/2026 21/04/2026 60 Campo Grande
Leandro Vieira da Silva 477665022 23/02/2026 14/03/2026 20 Paranaíba
Ligia Vania Oliveira 71858021 04/02/2026 04/04/2026 60 Naviraí
Lindsey Nunes da Silva 491684023 28/02/2026 28/05/2026 90 Campo Grande
Lucas Pereira Braz 317090022 11/03/2026 09/04/2026 30 Campo Grande

Mirella da Silva Portes Canepa 346465022 25/02/2026 26/03/2026 30 Dois Irmãos Do 
Buriti

Paulo Henrique de Oliveira 74361022 11/03/2026 09/04/2026 30 Campo Grande
Pedro Roberto Martins Antiqueira Cassol 110329021 16/02/2026 15/04/2026 60 Dourados
Phamella Rita Gimenez Santana Deniozevicz 477703022 18/02/2026 18/04/2026 60 Campo Grande
Plotinio de Aragao Soares Neto 35475021 14/01/2026 14/03/2026 60 Campo Grande
Priscila de Almeida Chaves 468341022 06/03/2026 19/03/2026 14 Bataguassu
Renata Teixeira de Souza Arruda Coelho 15537021 11/03/2026 09/04/2026 30 Campo Grande
Rommes Murillo Santos de Sousa 468107022 05/03/2026 03/04/2026 30 Três Lagoas
Rosemery de Oliveira Teixeira Escobar 82557022 26/03/2026 06/04/2026 12 Ponta Porã
Sandro de Souza Silva 20539031 28/02/2026 29/03/2026 30 Jardim
Sandro de Souza Silva 20539031 30/03/2026 28/04/2026 30 Jardim
Sandro Roberto dos Santos 105586021 19/03/2026 17/04/2026 30 Campo Grande
Silene Felix da Silva 116675021 14/03/2026 12/04/2026 30 Campo Grande
Simone Conde Nakabayashi 102834023 25/02/2026 27/02/2026 3 Campo Grande
Simone Conde Nakabayashi 102834023 02/03/2026 06/03/2026 5 Campo Grande
Taciana Goncalves Mendonca 113644023 09/03/2026 18/03/2026 10 Campo Grande
Tiago Vitor Dias Quirino Souza 468071022 12/03/2026 09/06/2026 90 Paranaíba
Valdirene de Goes Domingos 31073033 07/03/2026 05/04/2026 30 Naviraí
Veranice Edwirges dos Santos 68581022 24/02/2026 25/03/2026 30 Campo Grande
Vinicius Garcia Fernandes de Campos 428376024 05/03/2026 18/03/2026 14 Campo Grande
Vitur Matos Fernandes 476951023 08/03/2026 21/04/2026 45 Campo Grande
Wagner Antunes 491694023 20/02/2026 20/05/2026 90 Amambai
Wagner Flores da Silva 477797022 24/02/2026 25/03/2026 30 Ponta Porã

Campo Grande - Ms, 14 de abril de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0527, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor FRANCISCO VILMAR SANTOS DAS NEVES, matrícula n. 12956021, ocupante do cargo de Especialista 
de Serviços de Saúde, função: Médico, tabela salarial 135/MV1/1/F, código 50017, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no 
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art. 6º, incisos I, II, III, IV, V, §1º e §2º e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/0000002/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0528, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora CLAUDETE GUISARDE MOTA, matrícula n. 119477021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E1, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/016615/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0529, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora ANA MARIA BARBOSA FIGUEIREDO, matrícula n. 44331021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades Educacionais, classe G2, nível 8, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, 
IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/009569/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0530, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
ANTONIO MARCOS DA SILVA, matrícula n. 424596023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária – Primeira Classe, símbolo 645/PR4/1/3, código 40286, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro nos arts. 35, “caput” e 76-A, §2º, inciso II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 
30 de maio de 2025, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
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n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2°, inciso II da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 31/272745/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0531, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
JUSSARA MATOS FEITOSA, matrícula n. 98501021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, 
função Auxiliar de Limpeza, classe D1, nível 6, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 
76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/007525/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0532, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
MARCELO ANTONIO FONTANIVE, matrícula n. 48500021, ocupante do cargo de Professor, classe C4, nível 4, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei 
n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/022366/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0533, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
MARCO AURELIO PEREIRA COSTA, matrícula n. 64454023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de 
maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 
31/018119/2026).
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CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0534, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor JOAO PONESTASEO, matrícula n. 48433024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 
51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 
e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 31/037018/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0535, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por incapacidade 
temporária, com proventos proporcionais e paridade, o Cabo-PM VINICIUS ARIEL MARTINS DA SILVA, matrícula 
n. 434148021, símbolo 708/CB/1/2, código 40019, com fulcro no art. 86, inciso II, 94, 95, inciso III, 97, inciso IV 
e art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, n. 127, de 15 de maio de 2008 
e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/293661/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0536, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a EDITE DIAS BARBOSA, na condição de Cônjuge do ex-
servidor OILIO ANTONIO DIAS, matrícula n. 60695022, aposentado no cargo de Policial Penal, símbolo 667/
SEG/4, código 40390, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 27 de fevereiro de 2026 
(Processo n. 77/003003/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0537, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
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n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ODETE MEDEIROS BARBOSA, na condição de Cônjuge do ex-
servidor JOSE FERREIRA BARBOSA, matrícula n. 73568021, aposentado no cargo de Professor, classe F2, nível 7, 
código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 
31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e 
Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 24 de janeiro de 2026 (Processo n. 77/001821/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0538, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a SHIRLEY ADRIANA PAVAO CAMPOS LIMA, na condição de 
Cônjuge do ex-servidor ADAO SEVECEM BATISTA DE LIMA, matrícula n. 17875021, que detinha o cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, classe E2, nível 6, código 60015, da Secretaria de Estado de Educação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso 
I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 21 
de fevereiro de 2026 (Processo n. 77/002484/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0539, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a WENDELL NUNES MACHADO, na condição de Filho do ex-servidor 
NEZIO SILVEIRA MACHADO, matrícula n. 14614023, aposentado no cargo de Agente Condutor de Veículos, 
símbolo 133/FNC/F, código 70072, do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, caput, 45, inciso II, art. 46, art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
a contar de 21 de janeiro de 2026 (Processo n. 77/000570/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0540, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ILMA TELES VIEIRA, na condição de Companheira do ex-
servidor ADEMIR ANTONIO DA SILVA, matrícula n. 60854021, reformado no cargo de Capitão-PM, símbolo: 708/
CAP/5, código: 40012, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, ambos da Lei n. 3.765, de 04 de maio de 1960, artigo 50, 
inciso IV, alínea “l”, §2°, inciso I, §5°, inciso I, da Lei n. 6.880, de 09 de dezembro de 1980, art. 24-B, incisos I 
e II, do Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 
de dezembro de 2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 12 de fevereiro de 
2026 (Processo n. 77/001813/2026). 
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CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0541, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a CICERA ARAUJO DA SILVA, na condição de Companheira do 
ex-servidor JOSE JACINTO, matrícula n. 96869022, reformado no cargo de Cabo-PM, símbolo: 708/CB/6, código: 
40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, ambos da Lei n. 3.765, de 04 de maio de 1960, artigo 50, inciso IV, alínea 
“l”, §2°, inciso I, §5°, inciso I, da Lei n. 6.880, de 09 de dezembro de 1980, art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-
Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 
2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 01 de fevereiro de 2026 (Processo n. 
77/002022/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
15/003327/2026, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JANETE LOPES ZAMBAN, 
matrícula n. 125102023, ex-servidora da Secretaria de Estado da Educação, aposentada no cargo de Professor, 
classe C3, nível 2, código 60086, a contar de 23 de outubro de 2023, em caráter definitivo, proferida nos Autos 
Judiciais n. 0802239-82.2024.8.12.0004 e ORIENTAÇÃO CDJ/PGE/MS/PPREV n. 000084/2026, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.268/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
15/003172/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por ÁLVARO LARSON DIAS, matrícula n. 
16109022, transferido ex officio para reserva remunerada, no cargo de Major-BM, tabela salarial 708/MAJ/7, em 
caráter sub judice, a contar de 1º de abril de 2026, proferida nos Autos Judiciais n. 0805804-92.2026.8.12.0001 
e ORIENTAÇÃO CDJ/PGE/MS/PPREV n. 000076/2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.180/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001649/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ALVINA DENIZE 
BOEIRA, matrícula n. 47483024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Professor, com reavaliação prevista até 18 de março 2028, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 1.235/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000363/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CREUSA MOREIRA 
BATISTA, matrícula n. 31724022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.079/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001676/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de IRANILDA ALVES 
COSTA, matrícula n. 87778022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.073/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000354/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LEILA MARSURA 
SALOMÃO, matrícula n. 46838022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Especialista de Educação, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.194/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/011928/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LOURDES DA 
SILVA FRANCO, matrícula n. 92494022, ex-servidora da Fundação Serviços de Saúde, aposentada no cargo de 
Técnico de Serviços Hospitalares, com reavaliação prevista até 18 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.255/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/000198/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ROSIANE OLIVEIRA 
DE MELO BARIA, matrícula n. 89895022, ex-servidora da Fundação Serviços de Saúde, aposentada no cargo de 
Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.074/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002039/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de SARAH SANTOS 
ALMEIDA, matrículas n. 56927025 e 56927026, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
nos cargos de Professor/Professor, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.076/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/000331/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de TÂNEA BARBOSA DA 
CONCEIÇÃO, matrícula n. 47875022, ex-servidora da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentada no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 25 de fevereiro 2028, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.230/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001175/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de VALÉRIA OLIVEIRA 
SANTOS, matrícula n. 98283022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.181/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001226/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de VILMA ALVES DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 85647022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.067/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000344/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de WESER GREFF 
LILI, matrícula n. 119266022, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 18 de fevereiro 2028, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.235/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003489/2024, DEFERE o DESLIGAMENTO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em desfavor 
de SILVANA RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 49060024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Agente Organizacional, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 0161/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/003606/2026, INDEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, 
impetrado por ZILDA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 23168022, ex-servidora da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, aposentada no cargo de Perito Papiloscopista, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.177/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa MPS - OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA.
GESTOR
Nome: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS  
Matrícula: 489428025
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: RUI ONORI DE RESENDE
Matrícula: 58447021
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL
FISCAL SUBSTITUTO
Nome: STÊNIO RIBEIRO LATA
Matrícula: 509639021	
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Processo administrativo: 79.003.061-2025	 Contrato: 039/2026	 GCONT: 30140
Modalidade: CO 133/2025-DLO/AGESUL
Objeto: CONSTRUÇÃO DA SEDE DO PROJETO ESTRADA VIVA, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS.

Campo Grande - MS, 13 de abril de 2026.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
Gestor do Contrato

RUI ONORI DE RESENDE
Fiscal do Contrato


